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REUNIÃO COM REPRESENTANTES FORTALECE COMUNIDADES RURAIS 

O prefeito Ricardo Garcia recebeu nesta terca-feira,12/07, representantes das 
comunidades rurais. O prefeito abriu o encontro falando do seu projeto de resgatar as 
associações das comunidades rurais, suas raízes e tradições,  que outrora foram 
importantíssimas no desenvolvimento, cultura e economia do nosso município. Ricardo 
quer que as comunidades tenham personalidade jurídica, isto é, estejam documentadas, 
para que o poder público possa dar subsídios e avalizar projetos que as beneficie; como 
viabilizar a aquisição de tratores e outros maquinários, tão importantes na lida diária na 
zona rural. Ricardo ouviu as demandas de cada comunidade, colocando a Administração 
à disposição  para que, juntos, possamos tornar as comunidades do nosso município 
mais fortes e empoderadas. Participaram do encontro os secretários Lucas Queiroz, 
Heloisa e José Salvador. 
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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1260, DE 13 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre o valor da Unidade 
Fiscal do Município – UFM.

O Prefeito do Município de Itapagipe, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com 
o disposto na Lei Municipal nº. 125, de 20 de dezembro 
de 1.995.

DECRETA:

Art. 1º Fica decretada a Unidade Fiscal do Município 
de Itapagipe, para o mês de AGOSTO de 2.022, o valor 
de R$ 54,87 (cinquenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe, 13 de julho de 2022.

Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
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